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DESPACHO n. 01504/2021/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 02000.207926/2017-14
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
Considerando os termos do PARECER n. 00426/2021/CONJUR-MMA/CGU/AGU (NUP

02000.205563/2017-74) e PARECER n. 00432/2021/CONJUR-MMA/CGU/AGU (NUP 02000.200907/2017-
59), que trazem as orientações jurídicas e legislação aplicável, bem como, esclarecem a
prescindibilidade de prévia análise jurídica nas hipóteses de prorrogação da vigência de acordos de
cooperação (§3º, art. 5º do Decreto n.º 8.726/2016), sugere-se a devolução dos autos à Secretaria de
Áreas Protegidas e Ecoturismo, ressaltando a possibilidade de encaminhamento nos casos em que
houver dúvida jurídica específica, cujo esclarecimento seja imprescindível para a assinatura do aditivo.

 
 
Brasília, 26 de novembro de 2021.
 
 

 
RODRIGO MAGALHÃES PEREIRA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 
 

Aprovo o
Brasília, de de 2021.

 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02000207926201714 e da chave de
acesso 2ca9bdf1

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MAGALHAES PEREIRA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
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